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Dispõe sobre a instituição e designação, no âmbito do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, de 
Comissões para realização de Inventário Anual, conforme 
determinação da SEAP/DPE através do Oficio Circular nº 
006/2022 e Comunicado nº 008/2022 e estabelece outras 
providências, conforme especifica. 
 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do PARANÁ –IAPAR-EMATER, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regulamento da Instituição e tendo em 
vista a determinação da SEAP/DPE através do Oficio Circular nº 006/2022 e Comunicado nº 
008/2022, 
 

R E S O L V E: 
 
Art.1º Constituir Comissões de Inventário, designadas conforme ANEXO ÚNICO desta 

Portaria, com o objetivo de realizar o Inventario Anual dos bens patrimoniais móveis do 
IDR Paraná, conforme determinação da SEAP/DPE através do Oficio Circular nº 
006/2022 e do Comunicado nº 008/2022. 

 
 

Art.2º DETERMINAR que as referidas Comissões deverão realizar, instruído em e-protocolo: 

I. Levantamento físico, conciliando com o relatório de inventário do sistema GPM; 

II. Avaliação quanto ao estado do bem móvel, classificando-os como “Bom Estado”, 
“Regular”, “Inservível” ou “Sucata”; 

III. Emitir Termo de Inservibilidade recomendando a baixa para os bens classificados 
como “Inservível”, “Desnecessário” ou “Sucata”; 

IV. Atualização dos bens no sistema GPM. 

 
Art.3º ESTABELECER que as Comissões já referidas deverão concluir o inventário, 

apresentando relatório, no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação do extrato desta 
Portaria no Diário Oficial do Estado. 

 
Registre-se e Publique-se 

 
Curitiba, 10 de outubro de 2022 
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ANEXO ÚNICO 
 

UNIDADE NOME RG 

 a) Cesar Elias Simão (Presidente) 1.788.430-1 

I. Unidade Estadual b) Margarida Natalia Martins Ferreira 968.312-7 

 c) Julio Cesar Alves Cordeiro 4.745.965-6 

 d) Renata Paula de Arruda 7.992.742-2 

 a) Geraldo Ermelindo Maronezi (Presidente) 5.231.792-4 

 b) Gilberto Aparecido Celinski  4.496.429-5 

II. Regional Apucarana c) Adilson Dias Novaes    89.253.896 

 d) Peter Alexandre Van Engelenhoven 6.670.875-6 

 e) Ângela Maria Gomes 4.073.411-2 

 f) Lucinéia Aparecida Lopes Maronezi  4.428.938-5 

 a) Kleber Junqueira Cuenca (Presidente) 6.101.542-6 

 b) Mírian Gonçalves de Oliveira 11.134.492-2 

 c) Vladimir Guadagnin 3.168.002-6 

III. Regional C. Procópio d) Lisemari Pires Cardoso 5.144.681-0 

 e) Wander Adriano Maluf Miranda 4.750.291-8 

 f) Noel justo de Oliveira 10.933.615-7 

 a) Alini Taichi da S Machado (Presidente) 9.482.877-5 

 b) Nadia Okawa Bonfim 7.971.552-2 

 c) Ladi Maria Trembulak do Nascimento 2.132.892-8 

IV. Regional Ivaiporã d) Paulo Eduardo Sipoli Pereira 7.787.821-1 

 e) Marcos Antonio de Freitas 4.875.821-5 

 f) Paula Marques Roldao 14.801.973-8 

 a) Rafael Meier de Mattos (Presidente) 9.110.773-2 

V. Regional Umuarama b) Edina Maria Ricas 3.113.057-3 

 c) Sergio Adriano Conegero 4.303.242-9 

 d) Rosana do Carmo Beliato 5.069.726-6 

 a) Pedro Cecere Filho (Presidente) 4.038.216-0 

VI. Regional Maringá b) Osvaldo Kruli Junior 3.526.464-7 

 c) Ricardo San Germano 2.132.539-2 

 d) Anesia Aparecida Spinella 3.216.632-6 

 a) Paulo Roberto Preto (Presidente) 1.984.538-9 

VII. Regional Cianorte b) Edson Luis Garcia Tampelini 4.874.350-1 

 c) Sidney Aurelio Valeriano Ramos 14.673.999-7 

 d) Rafael Paris Travaglia 15.361.155-6 

 a) Luciano José Pinheiro (Presidente) 4.697.705-0 
 b) Paulo Sergio Ferreira de Lima 8.855.309-8 
VIII – Regional Paranavaí c) Lilian Suzy Willmann 4.221.626-7 
 d) Luciana Aparecida S. Navarro 4.264.831-0 
 e) Carlos Augusto Del Ducca 10.647.127-4 
 f) William José Posseti Antunes 5.179.722-1 
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